
Gabinete do Prefeito lOwniciPal de Bento Gonçalyei, aos 20 
dias do mês de agUto de 1964. 

/ 1- 	v PC,U,' 
Milton Rosa 
Prefeito, 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

in1147X.PAZ 	J.241 

20 de 4cSato 4e 064 

Cancela dispositivo da,Zei  
Municipal no .008, de 29 de 
maio dé.1953, 

• MIMVN ROS4, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

PAÇO SABE que a Climaraigunicipal decretou e eu 
sanciono a seguinte lei O 

AY.t9 19 5" considerado como inexistente o Ar-
tigo 3*, da Leilltunictpal n9 208, de 22 de mato de 1953, 

Art9 2* - 5" declarado de livre disponibilida -

de, podendo, assim, ser gravado de quaisquer &sus, inolu-
sive o hipoteadrio, e ser isento de qualquer condip50 rei 
tritiva, o indvel doado pela municipalidade ao Clube A . 
liança, desta cidade, de conformidade com a Lei menciona.- 
da no Artigo 1 9, e que se acha devidamente transcrito sob 
no 12.405, á fls. 150, do L. 3.0, em data de 16 de setem-
bro de 1953, no Registro Geral de Imdvets desta cidade ods 
que foi, entEó titular, o Oficial Artur zie#1er. 

'2>ctrà~à dhuw São nulos, para todos os efej 
tos legais, quaisquer tfrmos de compromisso particular *• 
que venha contrariar o disposto niste artigo. 

Art9 29 - Irsta lei entrard em vigor na data de 
sua publicaçoro, revogadas as disposições em contrdrio. 
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